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PARECERPREVIO

E submetido a exame desta Procuradoria. para parecer prévio, o Projeto de Lei
do Legislativo em epígrafe. que inclui a efeméride Semana Municipal do Luto Parental
no Anexo da Lei n' l0.904, de 31 de maio de 2010 -- Calendário de Datas Comemorativas
e de Conscientização do Município de Porto Alegre --, e alterações posteriores, a partir
da primeira segunda-feira do mês de julho.

O Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do Município de
Porto Alegre fol instituído pela Lei l0.904. de 31 de maio de 2010, que em seu art. 5'
estabelece:

"Art. 5o. Não serão incluídas no Anexo a esta Lei datas relacionadas a
eventos com alcance económico, cultural, social ou turístico que se enquadrem
no conceito de evento definido na Lei que institui o Calendário de Eventos de Porto

Já o art. 2' da Lei n' l0.903, de 31 de maio de 2010 que institui o Calendário de
Eventos de Porto Alegre e o Calendário Mensal de Atividades de Porto Alegre
estabelece

Art. 2' Para os efeitos desta Lei, consideram-se eventos

1 -- comemorações e ativídades relacionadas a datas alusivas a fatos e
momentos históricos;

li - festas tradicionais, culturais e popularesl
111 - festivais ou mostras de arte:
IV -- atividades que estimulem práticas esportivas, recreativas e de lazerl
V - atividades de cunho educativo que objetivem a transmissão de

conhecimentos à comunidade:
VI -- movimentos de preservação dos direitos humanosl
Vll -- atividades religiosas de valor comunitário
Vlil - atívidades de grupos étnicos que objetivem a divulgação de suas

culturas; e
IX- feiras tradicionais que se destaquem por seu valor turístico.

Parágrafo único. Não integrarão o Calendário de Evy l6s de Porto Alegre



1 - datas destinadas a homenagear individualmente categorias
profissionais e nacionalidades estrangeirasl

11 -- eventos sem alcance comunitário. social, cultural ou turísticos
111 -- eventos relacionados a patologias específicas, exceto quando, por

suas características de incidência e gravidade, justificarem a distinçãol e
IV-- eventos em sua la (primeira) e 2' (segunda) edições

Observado, assim, o disposto no art. 5o da Lei 1 0.904/1 0. e tratando-se de matéria
de interesse local não vislumbro óbice de natureza iurídica à tramitação do projeto
de lei em questão, no que se refere ao disposto no art: I'

Com relação ao disposto no parágrafo único do art. I' do projeto parece-nos ter
havido certa confusão uma vez que a "Semana Municipal do Luto Parental" de acordo
com o caput é uma efeméride e não um evento. Por outro lado, se o verbo "permitir" foi
empregado no sentido de autorizar, vale registrar que no direito privado ou na
administração particular, o que não é proibido pela lei é permitido. De modo que a
permissão/autorização constante só faria sentido se no restante do ano o
desenvolvimento de ações e iniciativas de entidades e grupos da sociedade civil voltadas
ao atendimento a famílias e interessados no tema fosse proibida. De qualquer forma,
não vislumbro, nessa análise preliminar, inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeça
a tramitação do prometo.
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